
Coordenadoria de Captação de Recursos,

Convênios e Prestação de Contas
PREFEITURA MUNIC¡PAL PT TRVIgAÚ

TBRMO DE FOMENTO N" 04t2024 QUn ENTIìE SI CELEIìRAlvl tvlUNrCÍprO
DE rnnnsnú E A ASSocIAÇÃo coMEtìcrAL E EMnRESARIAL DB
r¿,unaú.

Pelo presente instn"lmento, e na melhor forma de direito, de um lado o Município
de'fambaú/SP, inscrito no CNPJ n" 46.373.44510001-18, corn sede na Praça Carlos
Gomes, no 40, Bairro Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o
Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, brasileiro, solteiro, portador clo RG no

41.I21.604-I SSP/SP e inscrito no CPF n'214.509.978-64, com endereço a Rua Carlos
Guinrarães, no 86, Bairro Patrimônio, em -fambaú/SP, em razão da delegação de

competência que lhe foi atribuída, doravante designado MUNICÍPIO, e de outro lado,
ASSOCIAÇÃO COtr¿pRCIAL E EMPRESARIAL DE TAMBAÚ, inscrita no CNP.I no

44.727.84010001-26, com sede na Avenida Prelèito Theodomiro Celestino no 127,
Bairro Centro, nesta cidacle de Tambaú/SP, neste ato representada por seu Presiclente, o
Senhor José Augusto Georgetto, brasileiro, casado, contador, portador do RG no

12.998.588-0 SSP/SP e inscrito no CPF n" 016.529.468-02, com endereço na Rua
Roberto Pereira, no 474, em Tambaú/SP, doravante designado ORGANIZAÇÄO DA
SOCIEDADE CIVIL, celebram na melhor forma de direito, o TERMO DE FOMENTO
N'0412024, conl'orme CHAMAMENTO pÚnltCO N" 0112024 e ern consonância com
a Lei Federal no 13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações subsequentes, Decreto
Mtrnicipal no 2.724, cle 19 de outubro de2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I'IìIMEII{A - DO OIìJBTO

O presente Termo de þ-ornento tem por objeto a prestação cle serviço presencial do canal
de atendimento denominaclo SEBRAE AQUI, para a rcalização clas orientações e

atendimentos aos empreendeclores no município, seguindo toclas as metas pactuadas no
Plano de Trabalho aprovado, parte integrante deste Tenno.

Parágrafo Único: Fica reservado ao Município, atraves da Coordenadoria de
l)esenvolvimento Econôrnico e Emprego, o direito c1e encaminhar pessoas para
atendimento no SEBRAE AQUI.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÕES Do MUNICÍPTo

I - lllètuar, o repasse linanceiro à Olganízaçîto da Socieclacle Civil, para custeio clo

ob.jeto deste Terrno de Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado,
em conta específica pal'a essa finalidade, por meio de depósito bancário no Banco

- Agência: - Conta-Corrente no

CIIONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ABRtL,/2024 MAtO/2024 JIJNHO/2024 .tuLtIo/2024 AGOSTO/2024 SETEMBRO/2024
t{$ 11 .528,20 R$ 7.663,18 R$ 7,663,18 Iì$ 7.663,1 8 R$ 7.663,18 R$ 7.663,r8

NOVEMIIì{0.12024 D,EZEML]RO/2024 .TANEIRO/2025 trllvErìEtRo/2025 MARÇO/2025f¡I1¿r18q494
t{$ 7.663,18 rì$ 7,663,18 R$ 7.663,18 R$ 7.663,18 R$ 7.663,18 Iì$ 7.663,18

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pelo SEBRAE AQUf e pela Oryanizaçáo da Socieclade Civil em decorrência
deste Termo cle Fomento, beur como apoiar tecnicamente na execução clas atividades;
IIi - Assinalar prazo para que a Organização cla Sociedacle Civil adote proviclências
necessárias para o exato curnprimento das obrigações clecorrentes cleste Terrno cle
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREFETTURA MUNtctPAL nE rRvlgnú

Þ-omento, sempre que verificada alguma ilrcgulariclade, sern prejuízo da retenção das

parcelas dos recursos hnanceiros, até o sanean'iento das irnpropriedades ocorrentes.

CLÁUSULA TBRCBIIIA DAS oI}IIIGAÇoES DA oRGANIZAÇÃo DA
SOCIBDADB CIVIL

I - Executar a prestação de serviço a que se lelère à Cláusula Primeira, conforme Plano
de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade clos serviços prestaclos, de acordo com as

diretrizes técnicas e opelacionais definiclas pelo Município e aprovaclos pela
Coordenadoria cle Desenvolvimento Econômico e ìimprego;
III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
serviços de assistência social, sern discriminação de qualquer natureza;
ry - Manter recursos humanos, mateliais e equiparnentos sociais aclequados e

compatíveis corn o atendimento que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos
cleste Tenno de F'ornento;
V - Aplical integt'almente os recursos financeiros repassados pelo Município na
prestação dos selviços objeto deste Termo de Fomento, conforme estabelecido na
cláusula primeira;
VI - Apresentar mensalmente até o 5o dia úrtil do mês Relatório Circunstanciado do
ateudimento oferecido, conforme roteilo fbrnecido pela Coordenadoria de
Deselivolvirnento Econôlnico e Emprego;
VII - Prestar contas ao Município, conforme cláusula nona do presente Termo de
Fomento;
VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem collo relação
nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos hscalizadores,
e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos
oriundos do presente Termo de Fomento;
IX - Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão,
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Fomento;
X - Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos Relativos
de Débitos Tributários Federais e da Divida Ativa da União - CND, Certidão Negativa
cle Débitos Trâbalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF atualizadas;
XI - É obrigação cla Organizaçáo da Sociedade Civil manter e movimentar os recursos
na conta bancária específìca da parceria;
XII - Atender a eventuais solicitações aoeroa de levantamentos de dados forrnulados
pela Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico e Emprego com vistas a contribuir
Çom o planejamento do atendimento no ârnbito municipal.

CLÁUSULA QUAIìTA _ DO VALOIì

O valol total do Termo Fomento é de R$ 95.823,18 (noventa e cinco mil,oitocentos e
vinte e três reais e dezoito centavos), de acordo com a seguinte rubrica orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01.09.00 - Coordenacloria de Desenvolvimento Econômico e
Ernprego
Unidade Executora: 01.09.01 - Departamento de Desenvolvimento Econômico e
Ernprego
Funcional Prograrnática: 1 1.334.080 .2.046 - Manutenção do Departamento de
Desenvolvimento Econôn"rico e Ernprego
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00

A/
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREF[ITURA MUNICIPAI. DE TAMBAU

Fonte de lìecursos: 0l - Municipal

Parágrafo Único: O repasse das parcelas referentes a este Termo de Fomento está
previsto para ser efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA - Do GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do clisposto na alínea "g" clo altigo 35 da l-ei Federal n" 13.019, de 3l
de jullro de 2014 e alterações subseqr"renles, lìca designado o servidor Rodrigo Pucci
Lopes, Gestor da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA DA CoMISSÃO DE MoNIToRAMENTO B
AVALTAÇÃO

Em cumprimento clo clisposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31
de julho de 2014 e alterações subsequentes, fîca, designada a Comissão de
Monitoran-rento e Avaliação, regulamentacla pelo Decleto Muniiipal no 3.481, de 14 de
julho de 2021 que realizarâ o monitoramento e avaliação da presente parceria,

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS IRREGULAIIIDADES

Qualquer irregularidade'concernente às cláusr-rlas deste Termo.de Fomento será oficiada
à Coordenadoria de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação cle suspensão
e dernais providências cabívsis,

Parágrafo Único
partÍcipes,

Os casos omissos serão solucionados, de comurn acol.do entre os

CLÁ ENCIAUSULA OITAVA _ DA VIG

Este Ternro de Fomento terá a sua vigência a partir da data de assinatu ra até 3110312025.

Parágral'o Único: I-Iavenclo motivo relevantc c interesse clos' partlcipes, deviclamente
justificados, o presente Termo de Fornento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período
máximo de até 05 (cinco) anos, mediante termo aditivo e prévia auforização do Prefeito
Municipal.

cLÁusuLA N0NA - DAS plìESTAÇOnS UB CONTAS

A Organização da Sociedade Civil prestará contas ao Município da seguinte forma;

A Organização da Sociedacle Civil apresentarâ à Coordenadoria de Captação de Recurso,
Convênios e Prestação de Contas prestação de contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos até 90 (noventa) dias após o término cla vigência da parceria, de
acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes do Tribunal
de Contas do Estaclo:

I) O prazo disposto no caput não impede qlle a administração pública promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências
de irregularidades na execução do objeto.
Ii) manifestação conclusiva sobre a prestaçãro de contas pela administração púrblica
observará os prazos previstos no caput, devencJo concluir, alternativamente, pela:

a) Aprovação da prestação de contas;
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PR[:trlTURA MUi\lClPAL DË TAMSÀU

b) Aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

c) Rejeição da prestação cle contas e cleterminação de in'rediata instauração de
tornada de contas especial.

Parágrafo lo: Para fìns cle comprovação dos gastos, não serão aceitas clespesas efètuadas
em data anterior ou posterior à vigência do -felmo 

de Fornento.
Parágrafb 2o: Afalla de prestação de cont¿is nas condições estabelecidas nesta Cláusula,
ou a sua não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e

Prestação de Contas, importará na suspensão clas liberações subsequentes até a correção
das impropriedades ocorridas.
Parágrafo 3o: Irica estabelecida a responsabilidacle exclusiva da Organização da
Sociedade Civil pelo gerenciamento adrninistrativo e fìnanceiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Parágrafo 4o: Fica estabelecida a responsabilidacle exclusiva da Organização da
Sociedade Civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fìscais e

comerciais relativos ao fi.rncionamento da instituição e ao adimplemento clo Termo de
Iìontento, não se caracterizando responsabilidacle solidirria ou subsidiária da
administração púrblica pelos respectivos pagamentos, qualcluer oneração clo objeto da
parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIvIA Do CoNTIìoLE
BXECUÇÃO DO TBRMO DE FOMENTO.

B DA FISCALIZAÇÃO DA

O controle e a fiscalização da execução clo presente Termo de Fomento ficarão sob
encargo da Coordenacloria Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável
pela execução da Política de Assistência Social,

Parágrafo Único: Fica asseglrado o livre acesso clos servidores dos órgãos ou das
entidades púrblicas repassadoras dos recLrrsos, do controle interno e do Tribunal de
Contas comespot'tdentes aos processos, aos clocumentos, às informações referentes aos
instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de
execução clo objeto.

cLÁusuLA DÉcrMA IIìTMEIRA - DA l{Bs'l'trulÇÃo

A Organizaçáo da Sociedade Civil comprornete-se a restituir no prazo de 30 (trinta)
dias os valores repassados pelo Município, atualizaclos pelos índices de remuneração das
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, llas seguintes hipóteses:

a) A inexecução do objeto deste Tenuo cle lromento;
b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigiclo;
c) Utilização dos recursos financeiros em fìnalidade diversa da estabelecida,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA IìESCISÃo B DA DBNÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal oll
descumprirnento de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia
precedida de r-rotificação no ptazo mínimo de 60 (sesser-rta) dias, por desinteresse
unilateral ou corlsensual, respondendo cacla paltícipe, em qr-ralquer hipótese, pelas
obrigações assumidas até a data do efetivo deslazimento.

Parágrafo lo: Quando da clenúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberá

Ø
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pREFETTURA MUNrcrPAr nr rRMgRú

Oryanização da Sociedade Civil apresentar ao Município no prazo de 10 (dez) dias,
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes
das aplicações financeiras.
Parágraf'o 2' - F, prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto colaborado, no c¿rso de paralisação ou da ocorrência de fàto
relevante, de modo a evitar sua descontinuidacle;
Parágrafo 3o - Na ocorrência de cancelamento de restos apagar, o quantitativo poderá
ser reduzido até a etapa c¡ue apresente lincionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TEIìCEIRA _ DAS ALTERAÇOES

Este 'ferrno de Fomento poderá ser aditado, por acorclo entre os partícipes, nos casos cle
acréscimo ou ledução do número de atendidos, bem oomo para prorro gação do prazo de
vigência, redução ou suplernentação de seu valol.

Parágralo Único: Excepcionalmente, admitir-se-á a Organ ização da Sociedacle Civil,
propor a reformulação clo Planq de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberët
a Coordenadoria de DesenÝolvimento Econômico e Emprego, aprecíar a solicitação e
manifestar-se a respeito no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * DA PUIìLICAÇÃo

A eficácia deste 'fermo de Fomento fica condicionada a publicação clo respectivo extrato
no órgão de irnprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de20. (vinte) dias a contar <Ja

data cle sua assinatula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FORO

Fica eleito o fbro da Comarca de Tambaú pala dirimir quaisquel questões resultantes da
execução deste Termo de Fomento.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustaclas, firmam o presente
Tel'tno clc Irornento ern 04 (quatro) vias cle igual téor, nå pr"r.,rça das testemunhas
abaixo assinadas

Tambaú,08 de de 2024

Lconardo T ra Spiga lìcal José
Prefèito M ipal da OSC

Testemunhas:

Nome: ela Ackermann Lopes
RG: 27.473.162-9 -7
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREËErruRA MUNrcrPAl nr rnvrnRú

ANBXO IìP-09 - RBPASSBS AO TBIICBIRO SETOR - TBRMO DE
crnNcn E DE NoTTFICAÇÃo - TEltMo DE FoMENTo

ÓnCÃO¡ENTIDADE nÚnftCOlA): Prefeitura Municipal cle Tarnbaú - Sp
ORGANIZAÇÄO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Comercial e
Empresarial de Tarnbaúr
TERMO DE FOMENTO No: Termo de Fomento n" 0412024
OBJETO: Prestação de serviço presencial do canal cle atendimento denominado
SEBRAE AQUI, para a realizaçáo das orientações e atenclimentos aos empreendedores
no rnunicípio.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 95.823,18
EXERCÍCIO (t):2024
ADVOGADO(S)/ N" OAB / E-MAIL (2): -

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTBS de que:

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgarnento pelo l'ribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisterna eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, eln consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do
TCESP;

c) Alérn de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a sel tomados, relativamente ao aludido plocesso, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Cadelno do Poder Legislativo, parte do Triburial de
Contas do Estado de São Paulo, em conf'ormidade com o artigo 90 da Lei
Complernentar no 709, de l4 de janeiro de 1993, inicianclo-se, a partil cle então,
a contagem dos plazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade
beneficiár'ia e interessados, estão oaclastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Ar.tigo
2o das Instruções n'0I12020, conforme "Declaração(ões) de Alualização
Cadastral" anexa(s).

L Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompauhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e cle nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpof recursos e o que mais couber.

LOCAL c DA'rA: TAMBAÚ/SP, 08 DB TVIARÇO DB 2024.
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PREtETTURA MUNrcrPAl nr rRvlnnú

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO PUBLICO I'ARCBIRO:
Nome: LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPlr: 214.509.978-64

OIIDBNADOIì DE DESI'ESA DO ÓTìCÃO PÚNITCO I'ARCEIRO:
Nome: Rosana Lígia Pontes Trautvein
Cargo: Coordenadora de Finanças
CPF: 303.853.488-94

AUTOIUDADB MÁXIMA DA BNTIDADB IìENEFICIÁRIA:
NOMC: JOSÉ AUGUSTO GEORGET'|O
CATgO: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL
DE TAMBAÚ
CPF: 016.529.468-02

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PBLO ÓNCÃO PÚBLICO PARCBIIIO:
NOme: LEONAI{DO TEIXEIRA SPIGA REAL
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF:214.509.978-64

Assinatura:

Iìesponsávcis que assinaram o ajuste prestação cle contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: JOSÉ AUGUSTO GEORGETTO
Cargo: PRESIDENTE DA AS

DE TAMBAÚ
CPF: 016.529.468-02

ÇAO COMERCIAL E EMPRESARIAL

Assinatura:

DEMAIS RESPO (*):
Tipo de ato sob sua responsabili
Nome:
Cargo:
CPÞ-:

Assinatura:

(l) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação decontas.
(*) O Termo de Ciência e Notilrcação e/ou Cadastro do(s) Iìesponsável(is) deve identificar as pessorìs fìsicas que tenham

concorridoparaapráticadoatojurídico, na condição de orde¡rador da despesa; cle partes contratantes;dsrcsporisáveispor
ações dc aconrpanltatnento, tnonitorautettto e avaliação; de respons/n,eis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações
de contas; dc responsáveis com atribuições previstas em atos lcgais ou ¡chninistrativos e cle interessados relacionadòs a procìessos
de conrpetência deste l'ribunal. Na hipótese de prestações dc contas, caso o signatârio do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados conro sttbscritores do Teruro ¡le Ciência e Notilìcaçâo, scrá ele ob.icto de notilìcação específìca, (inciso acresciclo pela
Resolução n" I 1/2021)
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